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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Marcos Sabino




               EMENDA ADITIVA Nº        AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “EXPANSÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA” NO ANEXO I - LIVRO LOA.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo I – Livro LOA no Projeto de Lei 0193/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0149 - GESTÃO PÚBLICA INOVADORA

	TÍTULO DA AÇÃO
	EXPANSÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	EXPANSÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	43.01 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA
  

	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO 
	R$ 600.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA
	ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	0145.6272 - 04.122 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 33.593.821,21

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 600.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 32.993.821,21



Plenário Brígido Tinoco, 11 de dezembro de 2023.


MARCOS SABINO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de emenda aditiva que visa suplementar o orçamento da Administração Regional da Região Oceânica com o objetivo específico de possibilitar a expansão do CAC – Central de Atendimento ao Cidadão.
Atualmente, o Centro de Atendimento ao Cidadão já existente na ARO conta com os serviços de emissão do cartão de estacionamento do idoso, emissão da 2ª via do IPTU, Posto do INSS, além do recebimento de demandas trazidas pelo cidadão no tocante à manutenção e zeladoria das ruas da região. 
Com aprovação da emenda em questão, tornar-se-á possível a implantação de Posto Avançado de Identificação Civil, bem como, a implementação de Posto Avançado de Emissão de CNH, serviços hoje oferecidos apenas pelo DETRAN, que, com a celebração de Termo de Convênio, passariam a ser oferecidos pela Administração de forma local.
Para tanto, faz-se necessária a aquisição de maquinário específico para a emissão dos documentos. É de grande importância a implantação e implementação dos referidos postos, tendo em vista a enorme demanda para os serviços, além do déficit atual da existência dos postos. 
Assim sendo, resta claro que com a aprovação da presente Emenda e a criação desta nova ação tornar-se-á possível o incremento da qualidade de vida não apenas dos cidadãos da Região Oceânica, mas de todo o Município.


image1.jpeg




